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SEC.ADJUNTA  DE
ADMINISTRAÇÃO  E  RECURSOS
HUMANOS

EDITAL DE CITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº

08/2024

O Presidente da Comissão Permanente de Processo
Administrativo  Disciplinar,  designado  por  meio  da
Portaria  233/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  do
Município,  Edição nº 5958, de 23 de abril 2024, com
fundamento  no  art.  193,  da  Lei  nº  1.261/1993
(Regime  Jurídico  Único  dos  Servidores  Públicos
Municipais)  e   tendo  em  vista  o  que  consta  no
processo administrativo disciplinar nº 08/2024, CITA
o servidor(a) Sr.(a) REVANILDO ALVES PINHEIRO,
Mat.  14399-1  e  CPF  nº  ***.912.313-**,  titular  do
cargo de Enfermeiro(a),  pertencente ao quadro de
servidores efetivos da Secretaria Municipal de Saúde,
 para no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, a
partir da publicação do presente Edital, apresentar
DEFESA  ESCRITA  no  supracitado  processo
administrativo disciplinar, em razão das imputações
constante no termo de indiciação, que apontaram a
prática, em tese, de violação da infração disciplinar
de abandono de cargo público, previstos nos art. 167,
II  e  168,  da  Lei  Municipal  nº  1.261/93,  Regime
Jurídico Único.
 Informo  ainda  que  a  defesa  escrita  deverá  ser
protocolada  na  sala  da  Comissão  Permanente  de
Processo  Administrativo  Disciplinar,  localizada  no
Prédio Sede da Prefeitura Municipal de Caxias,  na
Praça Dias Carneiro, n° 600, Centro, nesta cidade, de
segunda  a  sexta-feira  no  horário  das  08:00  às
12:00hs.
Caso  não  haja  apresentação  da  defesa  escrita  no
prazo indicado, será declarada à revelia do servidor,
nos termos do art. 194 da Lei Municipal nº 1.261/93.  
Nesse  sentido,  reitera-se  que  será  garantido  o
acompanhamento de todo o processo, pessoalmente
ou  por  intermédio  de  procurador,  podendo
apresentar  as  provas  que  entender  necessárias  e
realizar a juntada de documentos.

Caxias(MA), 12 de agosto de 2024.

JORGE LUÍS CARDOSO DE SOUSA
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Presidente

EDITAL DE CITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº
022/2024

O Presidente da Comissão Permanente de Processo
Administrativo  Disciplinar,  designado  por  meio  da
Portaria  233/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  do
Município, Edição nº 5959, de 24 de abril 2024, com
fundamento  no  art.  193,  da  Lei  nº  1.261/1993
(Regime  Jurídico  Único  dos  Servidores  Públicos
Municipais)  e   tendo  em  vista  o  que  consta  no
processo administrativo disciplinar nº 022/2024, CITA
o  servidor(a)  Sr.(a)  CLEIDE  MARIA  DE  FREITAS,
Mat. 3962 e CPF nº ***.659.293-**, titular do cargo
Auxiliar de Enfermagem, pertencente ao quadro de
servidores efetivos da Secretaria Municipal de Saúde,
 para no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, a
partir da publicação do presente Edital, apresentar
DEFESA  ESCRITA  no  supracitado  processo
administrativo disciplinar, em razão das imputações
constante no termo de indiciação, que apontaram a
prática, em tese, de violação da infração disciplinar
de abandono de cargo público, previstos nos art. 167,
II  e  168,  da  Lei  Municipal  nº  1.261/93,  Regime
Jurídico Único.
 Informo  ainda  que  a  defesa  escrita  deverá  ser
protocolada  na  sala  da  Comissão  Permanente  de
Processo  Administrativo  Disciplinar,  localizada  no
Prédio Sede da Prefeitura Municipal de Caxias,  na
Praça Dias Carneiro, n° 600, Centro, nesta cidade, de
segunda  a  sexta-feira  no  horário  das  08:00  às
12:00hs.
Caso  não  haja  apresentação  da  defesa  escrita  no
prazo indicado, será declarada à revelia do servidor,
nos termos do art. 194 da Lei Municipal nº 1.261/93.  
Nesse  sentido,  reitera-se  que  será  garantido  o
acompanhamento de todo o processo, pessoalmente
ou  por  intermédio  de  procurador,  podendo
apresentar  as  provas  que  entender  necessárias  e
realizar a juntada de documentos.

Caxias(MA), 12 de agosto de 2024.

JORGE LUÍS CARDOSO DE SOUSA
Presidente
 
    
 

    

Código identificador:
b6abc944e5215aa5550293d4c667866133a02ccc4e1f77a07bbdd91917a7bd170b70f655d6
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GABINETE

DECRETO MUNICIPAL  DE  N°  294  DE  12  DE
AGOSTO DE 2024.

NOMEIA  OS  MEMBROS  DO  CONSELHO
MUNICIPAL DE JUVENTUDE DO MUNICÍPIO DE
CAXIAS  –  COMJUVE,  ESTADO  MARANHÃO,
PARA  O  BIÊNIO  2024/2026  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CAXIAS,  Estado  do
Maranhão, Fábio José Gentil Pereira Rosa, no uso de
suas  prerrogat ivas  e  atr ibuições  legais ,
fundamentado no art. 65, incisos II, VIII, XII, da Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:

Art.  1º.  Ficam nomeados os membros do Conselho
Municipal de Juventude do Município de Caxias, para
o biênio 2024/2026 conforme abaixo relacionados:

I.    PODER PUBLICO 
Secre ta r i a  Mun i c ipa l  de  Ass i s t ênc i a  e
Desenvolvimento  Social  
Titular: Vitória Gabriele Palhares Lima
Suplente: Sâmela Katiane Rodrigues Nunes

Secretaria  Municipal  de  Educação,  Ciência  e
Tecnologia   
Titular:  Safira dos Santos Damasceno 
Suplente: Vinicius Sousa Pires 

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Juventude
e Patrimônio Histórico 
Titular:   Palloma Maria Araújo de Sousa 
Suplente: Nadson Hans Queiroz Lima 

Secretaria  Municipal  de  Políticas  Públicas  para  as
Mulheres 
Titular:  Andresiellen Carvalho Silva 
Suplente: Thaisa Sousa Araújo 

Secretaria Municipal de Saúde 
Titular:  Carlos Henrique Rodrigues Lima 
Suplente:  Marcelly Francisca Souza de Morais 

Secretaria  Municipal  do  Trabalho  e  Economia
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Solidaria  
Titular: Nayara Vitoria Rodrigues dos Santos 
Suplente: Mateus Linhares Rodrigues Siqueira 

II.    SOCIEDADE CIVIL 

Instituto Valdenia Menegon 
Titular:  Geyciele Quezia Silva Dourado
Suplente: Daniel do Nascimento Miranda 

Movimento Jovens de Umbanda 
Titular:  Fernando Salazar dos Santos 
Suplente: Denilson Coutinho Cardoso 

União da Juventude Socialista 
Titular:  Monique Kellveny Santos da Cruz 
Suplente: Noah Sousa de Oliveira 

Coletivo Crespos Cacheados  
Titular:  Gessica Brenda Jesus da Silva
Suplente: Taylo Miguel Araújo dos Santos

Associação Escolinha de Futebol Livro na Mão Bola
no Pé
Titular:  Layza Vitoria de Sousa Pinheiro 
Suplente: Mauricélio Vieira de Azevedo 

União de Pessoas Trans e Travestis 
Titular:  Hazel Barbosa Assem Hai Dar 
Suplente: Taylo Miguel Araújo dos Santos

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAXIAS,
ESTADO DO MARANHÃO, AOS DOZE DIAS DO MÊS
DE AGOSTO DO ANO DE DOIS  MIL  E  VINTE E
QUATRO.

FABIO JOSÉ GENTIL PEREIRA ROSA
Prefeito de Municipal 
.
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ADENILSON DIAS DE SOUZA
Procurador Geral do Município
ISAÍAS JOSE DA SIVA NETO
Controlador Geral do Município
MÔNICA CRISTINA MELO SANTOS GOMES
Secretaria Municipal De Saúde
BRENO SILVEIRA LEITÃO
Presidente do Caxias-Prev
LUCIANA ANDREA DA COSTA SOARES
Secretaria Municipal De Agricultura e Pesca
ADERBAL MALHEIROS FRANÇA NETO
Secretário Municipal de Meio Ambiente e
Defesa Civil
ANA LÚCIA XIMENES
Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social
LABIBE GEDEON SIMÃO NETA
Secretaria Municipal do Trabalho
CONSTANTINO FERREIRA DE CASTRO NETO
Secretário Municipal de Indústria e Comércio
ANA CÉLIA PEREIRA DAMASCENO DE
MACÊDO
Secretária Municipal de Educação, Ciências e
Tecnologia
ARNALDO DE ARRUDA OLIVEIRA
Diretor Administrativo do SAAE
MANOEL JOSÉ MACEDO SIMÃO
Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e
administração
ADELSON DA COSTA PEDROSA
Secretário Municipal de Esportes
RUY FERNANDES RODRIGUES JÚNIOR
Secretário Municipal de Transportes
OTHON LUIZ MACHADO MARANHÃO
Secretário Municipal de Governo
IGOR MÁRIO CUTRIM DOS SANTOS
Presidente da Comissão de Contração do Município
de Caxias/MA
VIDIGAL BORGES TORRES
Secretário Municipal de Infraestrutura
GRACY VIANA MAIA
Secretária Municipal de Regularização Fundiária
JERÔNIMO FERREIRA CAVALCANTE FILHO
Secretário Municipal de Articulação Política

HINO DE CAXIAS

LETRA: Teodoro Ribeiro Júnior
MUSICA:: por Elpídio Pereira

Clara estrela no céu maranhense,
Lira flébil do meigo cantor,
Tua luz outra estrela não vence,
Nem a lira mais cheia de amor.
Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias ( bis )

És a virgem toucada de rosas,
Que te miras nas águas do rio,
De onde as ninfas sutis, invejosas,
Vêm beijar-te o perfil erradio.
Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias ( bis )

Broquelada na paz tu trabalhas,
E na paz confiada descansas,
Mas não temes o fragor de batalhas,
Quem já trouxe a vitória nas lanças.
Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias ( bis )

Não crearam teus seios escravos,
Bentos seios do alvor da camélia,
Que nós somos unidos e bravos.
Filhos gracos da nova cornélia.
Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias ( bis )

Glória! Glória! As façanhas proclamem,
Da princesa do adusto sertão,
Cuja fama e valor se derramam,
Pelas terras do audaz Maranhão.
Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias ( bis )
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